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APELAÇÃO CÍVEL Nº 5005170-98.2015.4.04.7207/SC 
RELATORA : Des. Federal MARGA INGE BARTH TESSLER 
APELANTE : MARIA ELIZA DE FARIAS DARELA 
ADVOGADO : FERNANDO SOTTO MAIOR CARDOSO 
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 
 : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
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ADMINISTRATIVO. APOSENTADORIA. 
COMPLEMENTAÇÃO. FERROVIÁRIO. RFFSA. 
REMUNERAÇÃO EQUIVALENTE AOS SERVIDORES 
ATIVOS. VALEC. IMPROCEDÊNCIA. 
1. Os empregados ativos da extinta RFFSA, foram redistribuídos à 

VALEC e passaram a formar um quadro de pessoal especial, consoante dispõe o 
artigo 17 da Lei n. 11.483/07. Todavia essa norma foi expressa ao determinar 
que os empregados oriundos da RFFSA teriam plano de cargos e salários 
próprios, ou seja, a remuneração desse quadro não seria calculada da mesma 
forma que a dos empregados da própria VALEC. 

2. A Lei n. 11.483/07 previu ainda que, mesmo quando não existir 
mais nenhum empregado da extinta RFFSA em atividade (quadro em extinção), 
os proventos dos ferroviários aposentados não seguirá o plano de cargos e 
salários da VALEC, pois os proventos passarão a ser reajustados de acordo com 
os mesmos índices aplicáveis aos benefícios do regime geral de previdência 
social 

3. Desse modo, conclui-se que a complementação da 
aposentadoria dos ex-ferroviários deve ter como referência os valores do plano 
de cargos e salários próprio dos empregados da extinta RFFSA, os quais não 
compartilham do mesmo plano de cargos e salários dos funcionários da VALEC. 

4. Manutenção da sentença de improcedência. 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
decide a Egrégia 3a. Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por 
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unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório, votos e notas 
taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
Porto Alegre, 31 de maio de 2016. 

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

 

Documento eletrônico assinado por Desª. Federal MARGA INGE BARTH 
TESSLER, Relatora , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de 
dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de 2010.  
A conferência da autenticidade do documento  está disponível no endereço 
eletrônico http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php, mediante o 
preenchimento do código verificador 8309490v3 e, se solicitado, do código CRC 
BAB77405 . 

 



 
Poder Judiciário 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO 

  
 [SVV©/TMR]  

5005170-98.2015.404.7207 8309489.V005_1/8 

*50051709820154047207* *8309489.5*�
 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5005170-98.2015.4.04.7207/SC 
RELATORA : Des. Federal MARGA INGE BARTH TESSLER 
APELANTE : MARIA ELIZA DE FARIAS DARELA 
ADVOGADO : FERNANDO SOTTO MAIOR CARDOSO 
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 
 : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
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Trata-se de apelação contra sentença que julgou improcedente o 
pedido de condenação da União ao pagamento das diferenças relativas à 
complementação de aposentadoria do autor com servidor em atividade da 
VALEC. 

A parte autora aduz, em síntese, que a Lei nº 8.186/91 assegura a 
paridade entre ativos e inativos, e que não está recebendo o valor integral da 
remuneração correspondente ao cargo exercido pelos ferroviários em 
atividade. Reitera as alegações da inicial, requerendo a reforma da sentença para 
que o pedido seja julgado procedente. Colaciona precedentes jurisprudenciais. 

Com contrarrazões. 
É o relatório. 
Peço dia. 
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O recurso não merece acolhimento. 
  
A Lei 11.483/2002 que dispôs sobre a revitalização do setor 

ferroviário, e encerrou o processo de liquidação e consequente extinção da Rede 
Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, estabeleceu expressamente em seu art. 118, 
§1º que a paridade de remuneração das aposentadorias complementadas pela Lei 
8.186/91 tem como referência os valores previstos no plano de cargos e salários 
da extinta RFFSA. 

  
Dispôs ainda, a referida lei, em seu art. 17, I e §2º, que os 

empregados em atividade da RFFSA seriam realocados na VALEC - Engenharia, 
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Construções e Ferrovias S.A.(sucessora trabalhista) em quadros de pessoal 
especiais, diversos dos empregados da VALEC, com remuneração e 
desenvolvimento na carreira igualmente diversos. E, relativamente a estes 
empregados, quando passarem à inatividade, seus proventos de aposentadoria 
serão reajustados pelos mesmos índices e com a mesma periodicidade que os 
benefícios do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, consoante dispõe o 
art. 27, e não de acordo com o quadro remuneratório de pessoal da VALEC. 

  
Assim, evidencia-se das disposições legais atinentes à espécie que a 

complementação da aposentadoria dos ex-ferroviários é regida pelo plano de 
cargos e salários próprio dos empregados da extinta RFFSA, inexistindo amparo 
legal à equiparação com a remuneração dos empregados da VALEC. 

  
O paradigma trazido pelo autor não o socorre para fins de 

antecipação da tutela, porquanto necessária a instrução probatória para a 
verificação da efetiva disparidade entre ex-ferroviários e ferroviários da ativa 
vinculados ao quadro especial da extinta RFFSA. 

  
A pretensão autoral não encontra respaldo no entendimento desta 

Corte:  
  
'ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA. 
COMPLEMENTAÇÃO. EX-FERROVIÁRIO. 
- A complementação da aposentadoria dos ex-ferroviários deverá tomar como 
referência os valores do plano de cargos e salários próprio dos empregados da 
extinta RFFSA cujos contratos foram transferidos à VALEC, os quais não 
compartilham do mesmo plano de cargos e salários dos funcionários desta 
última. 
- A indicação do paradigma remuneratório pela parte autora não veio 
acompanhada da demonstração de ser o funcionário integrante do quadro 
especial da VALEC, e tampouco revela a composição da verba remuneratória 
apontada. 
- Os valores recebidos pelo autor a título de complementação de aposentadoria 
carecem, igualmente, de demonstração nos autos. A alegação de redução 
progressiva de tais valores também vem desacompanhada de qualquer prova 
documental, que seria de fácil produção pelo autor'.(TRF4; AGRAVO DE 
INSTRUMENTO Nº 5023010-82.2013.404.0000/RS; RELATOR : LUÍS 
ALBERTO D AZEVEDO AURVALLE; julg. em 12/11/2013). (sem grifo no 
original) 
  
ADMINISTRATIVO. APOSENTADORIA. COMPLEMENTAÇÃO. 
FERROVIÁRIO. RFFSA. LEIS N.°S 8.186/91 E 10.478/02. REMUNERAÇÃO 
EQUIVALENTE AOS SERVIDORES ativos. POSSIBILIDADE DE REDUÇÃO. 
GRATIFICAÇÕES GDATA/GDPGTAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO. 
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manutenção da SENTENÇA de improcedência. 1. Os empregados ativos da 
extinta RFFSA, foram redistribuídos à VALEC e passaram a formar um quadro 
de pessoal especial, consoante dispõe o artigo 17 da Lei n. 11.483/07. Todavia 
essa norma foi expressa ao determinar que os empregados oriundos da RFFSA 
teriam plano de cargos e salários próprios, ou seja, a remuneração desse 
quadro não seria calculada da mesma forma que a dos empregados da própria 
VALEC. 2. A Lei n. 11.483/07 previu ainda que, mesmo quando não existir mais 
nenhum empregado da extinta RFFSA em atividade (quadro em extinção), os 
proventos dos ferroviários aposentados não seguirá o plano de cargos e 
salários da VALEC, pois os proventos passarão a ser reajustados de acordo 
com os mesmos índices aplicáveis aos benefícios do regime geral de 
previdência social 3. Desse modo, conclui-se que a complementação da 
aposentadoria dos ex-ferroviários deve ter como referência os valores do plano 
de cargos e salários próprio dos empregados da extinta RFFSA, os quais não 
compartilham do mesmo plano de cargos e salários dos funcionários da 
VALEC. 4. Hipótese em que  a parte autora não comprovou que os empregados 
da ativa - integrantes do quadro especial da RFFSA - percebem ou perceberam 
as gratificações GDATA e GDPGTAS, razão pela qual não é possível estendê-
las aos inativos com fundamento na quebra da paridade remuneratória prevista 
na Lei n. 8.186/91. 5. Manutenção da sentença de improcedência. (TRF4, AC 
5054044-18.2013.404.7100, Terceira Turma, Relatora p/ Acórdão Marga Inge 
Barth Tessler, juntado aos autos em 11/07/2014). 
  
Deve ser mantida a sentença, por seus próprios fundamentos, a qual 

abaixo reproduzo: 
  
  
FUNDAMENTAÇÃO 
PRELIMINAR  
Legitimidade passiva do INSS 
Sustenta o INSS a sua ilegitimidade passiva por ser mero órgão mantenedor do 
benefício. 
Contudo, a jurisprudência predominante reconhece a legitimidade da União e 
do INSS para figurarem no polo passivo das ações relativas à complementação 
de aposentadoria ou pensões dos ferroviários: 
EMBARGOS À EXECUÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA 
DE FERRIVIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. Segundo o entendimento 
pacificado no âmbito deste Tribunal Regional Federal, tanto a União quanto 
o INSS ostentam legitimidade passiva em demandas relativas à 
complementação de pensão de ex-ferroviário vinculado à RFFSA. A 
atualização monetária de montantes inadimplidos a título 
de complementação de aposentadoria ou de pensão de ferroviário da RFFSA 
deve observar os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal 
para débitos de natureza previdenciária. (TRF4, APELREEX 5053665-
57.2011.404.7000, Quarta Turma, Relator p/ Acórdão Candido Alfredo Silva 
Leal Junior, juntado aos autos em 25/10/2013). 
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Aliás, mesmo que na hipótese de procedência do pedido seja a União a 
responsável por suportar o encargo financeiro decorrente da complementação 
no valor da pensão, é o INSS o responsável pelos pagamentos porventura 
devidos, decorrendo daí sua legitimidade para compor o polo passivo da 
demanda. 
Logo, afasto a preliminar. 
Interesse de agir 
A parte autora pretende a equivalência dos seus proventos com empregado 
paradigma hoje em atividade na VALEC, sucessora trabalhista da extinta 
RFFSA. Dizer se ela já recebe de acordo com o que pretende é matéria afeta ao 
mérito, que será examinado oportunamente. 
Ademais, o interesse de agir foi implementado pela resistência dos réus aos 
pedidos. 
Portanto, fica repelida a alegação. 
Impossibilidade jurídica do pedido 
Na contestação, a União sustenta a impossibilidade jurídica do pedido por não 
ser incumbência do Judiciário intervir na matéria, uma vez que não tem função 
legislativa. 
Entretanto, em caso de lesão ou ameaça ao direito do cidadão oriundas de 
outro Poder da República, é dever constitucional do Judiciário prevenir, 
afastar ou promover a reparação do dano por meio da apreciação dos fatos 
levados ao seu conhecimento (art. 5º, inc. XXXV, da CF). 
Assim, faz-se necessário o exame de mérito da questão sub judice a fim de 
verificar se houve lesão ao direito do autor ou exercício legítimo dos poderes 
pela Administração. 
Decadência do direito de revisão de benefício previdenciário 
O prazo decadencial do art. 103 da Lei n. 8.213/91 incide sobre alterações no 
ato de concessão ou em caso de denegação do benefício, e isto, na espécie, não 
é buscado. 
A propósito: 
MBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. EX-FERROVIÁRIO. 
PRESCRIÇÃO. SUMULA 85 DO STJ. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. O 
caso dos autos não trata de revisão de benefício de natureza previdenciária, 
mas sim de pretensão de equiparação do complemento de pensão por morte, 
com os ex-ferroviários da RFFSA, fundado na Lei 8.186/91, cuja 
complementação é feita pela União. Tal pretensão é de trato sucessivo, 
incidindo na espécie, a Súmula 85 do STJ, não havendo, portanto, que se falar 
em decadência. (TRF4 5013414-91.2011.404.7001, Terceira Turma, Relatora 
p/ Acórdão Salise Monteiro Sanchotene, juntado aos autos em 30/04/2015) 
Destarte, rejeito a preliminar. 
Prescrição 
O pedido de pagamento de diferenças remuneratórias sujeita-se ao prazo 
prescricional quinquenal previsto no art. 1º do Decreto n. 20.910/32. Porém, 
conforme orientação jurisprudencial consolidada, retratada na súmula n. 85 do 
STJ, nas "relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública 
figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito 
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reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do 
quinquênio anterior à propositura da ação". 
Portanto, não havendo prescrição do fundo de direito, acolho a prejudicial 
apenas para afastar de eventual condenação das parcelas anteriores ao 
quinquênio que antecede a propositura da ação. 
MÉRITO 
A controvérsia cinge-se à possibilidade ou não de a parte autora receber 
complementação de pensão em patamar que iguale seus proventos ao valor da 
remuneração do pessoal em atividade na VALEC - Engenharia, Construções e 
Ferrovias S.A. 
Inicialmente, é importante destacar que as Leis n. 8.186/91 e n. 10.478/02 
garantiram o direito à complementação de aposentadoria/pensão a todos 
ferroviários admitidos até 21/05/1991 na RFFSA. 
Nos termos do art. 2º, da Lei n. 8.186/91, a complementação devida pela União 
é constituída "pela diferença entre o valor da aposentadoria paga pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS) e o da remuneração do cargo 
correspondente ao do pessoal em atividade na RFFSA e suas subsidiárias, 
com a respectiva gratificação adicional por tempo de serviço" (grifei). 
O parágrafo único do mesmo dispositivo ainda estabeleceu que o 
reajustamento da aposentadoria obedeceria aos mesmo prazos e condições de 
reajuste do ferroviário em atividade, de forma a assegurar a permanente 
igualdade entre eles.  
Em 2007, a Lei n. 11.483 decretou a liquidação e extinção da RFFSA e 
determinou a sucessão dela pela União nos "direitos, obrigações e ações 
judiciais" (art. 2º, inc. I). 
Os trabalhadores ativos da companhia, por sua vez, foram transferidos para a 
VALEC e alocados em carreira especial, conforme o art. 17: 
Art. 17. Ficam transferidos para a Valec: 
I - sendo alocados em quadros de pessoal especiais, os contratos de trabalho 
dos empregados ativos da extinta RFFSA integrantes: 
a) do quadro de pessoal próprio, preservando-se a condição de ferroviário e os 
direitos assegurados pelas Leis nos 8.186, de 21 de maio de 1991, e 10.478, de 
28 de junho de 2002; 
Os ferroviários transferidos passaram a ter plano de cargos e salários próprio, 
diferente dos outros empregados da empresa que os absorvera. É o que deixa 
claro o parágrafo segundo, do art. 17, da Lei n. 11.483/07: 
§ 2o Os empregados transferidos na forma do disposto no inciso I do caput 
deste artigo terão seus valores remuneratórios inalterados no ato da sucessão e 
seu desenvolvimento na carreira observará o estabelecido nos respectivos 
planos de cargos e salários, não se comunicando, em qualquer hipótese, com 
o plano de cargos e salários da Valec (grifei). 
Logo, a paridade garantida aos aposentados deve ter como parâmetro a 
remuneração dos funcionários ativos do quadro especial da extinta RFFSA, e 
não a dos empregados da empresa que a sucedeu. 
Nesse sentido: 
AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIA. 
COMPLEMENTAÇÃO. EX-FERROVIÁRIO. 1. A complementação da 
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aposentadoria dos ex-ferroviários deverá tomar como referência os valores do 
plano de cargos e salários próprio dos empregados da extinta RFFSA cujos 
contratos foram transferidos à VALEC, os quais não compartilham do mesmo 
plano de cargos e salários dos funcionários desta última. 2. Agravo improvido. 
(TRF4 5001716-47.2014.404.7110, Terceira Turma, Relator p/ Acórdão Carlos 
Eduardo Thompson Flores Lenz, juntado aos autos em 06/11/2014) 
EX-FERROVIÁRIO. DIREITO À COMPLEMENTAÇÃO DE 
APOSENTADORIA. LEI 8.186/1991. EQUIPARAÇÃO AO SERVIDORES 
ATIVOS DA VALEC. NÃO COMUNICAÇÃO ENTRE OS PLANOS DE 
CARGOS E SALÁRIOS DA VALEC E RFFSA. LEI 11.483/2007. A Lei 
8.186/91, nos artigos 2º e 5º, assegura o direito à complementação da pensão 
de dependentes de ex-ferroviários, garantindo a igualdade da remuneração 
entre ativos, inativos e pensionistas. Garantia assegurada em relação aos 
proventos dos ferroviários aposentados, bem como às pensões devidas aos seus 
dependentes com repercussão exclusiva na complementação do benefício a 
cargo da União, responsável pela dotação necessária a ser colocada à 
disposição do INSS, incumbido do respectivo pagamento. Os funcionários 
transferidos da RFFSA para a VALEC não têm direito a perceber os seus 
proventos segundo o plano de cargos e salários dos empregados que sempre 
foram da VALEC, mas sim do plano de cargos e salários da extinta RFFSA 
(em conformidade com o § 2º do artigo 17 da Lei 11.483/2007). A parte autora 
não demonstrou que não recebe de acordo com os funcionários ativos do 
quadro especial da extinta RFFSA sucedida pela VALEC (Lei 
11.483/2007). (TRF4, AC 5049673-11.2013.404.7100, Quarta Turma, Relator 
p/ Acórdão Luís Alberto D'azevedo Aurvalle, juntado aos autos em 25/09/2014) 
No caso concreto, o paradigma indicado, Sidney de Souza Capelos, realmente 
faz parte do quadro especial, no cargo de Ajudante de Movimento, nível 
713 (evento 8, FINANC6), com salário, em setembro de de 2015, de R$ 
2.799,78, e mais R$ 895,92 a título de 32% de anuênios. 
Já a parte autora encontra-se posicionada no cargo de Maquinista, nível 227, 
com direito ao recebimento de sua aposentadoria no valor de R$ 1.941,48, 
valor superior ao da remuneração acrescida de 23% de anuênio (R$ 1.578,44, 
FICHIND8, evento 8). 
Pelos dados apresentados, fica evidente que o paradigma não pode ser 
utilizado como base para a revisão de proventos pretendida. A diferença entre 
os valores recebidos por ambos decorre dos cargos (um é ajudante de 
movimento, o outro é maquinista), dos níveis e adicionais de tempo de serviço. 
A redação do art. 2º, da Lei n. 8.186/91, é clara ao dispor que a 
complementação deve considerar apenas a remuneração do cargo mais a 
gratificação adicional por tempo de serviço, o que não inclui verbas de 
natureza pessoal. 
É esta também a posição do TRF da 4ª.R.: 
EX-FERROVIÁRIO. DIREITO À COMPLEMENTAÇÃO DE 
APOSENTADORIA. LEI 8.186/1991. EQUIPARAÇÃO AOS SERVIDORES 
ATIVOS DA VALEC ORIUNDOS DA RFFSA. NÃO COMUNICAÇÃO ENTRE 
OS PLANOS DE CARGOS E SALÁRIOS DA VALEC E RFFSA. LEI 
11.483/2007. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DO PARADIGMA 
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APRESENTADO PELA PARTE AUTORA. GRATIFICAÇÕES 
GDATA/GDPGTAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO. (...) 3. Os funcionários 
transferidos da RFFSA para a VALEC não têm direito a perceber os seus 
proventos segundo o plano de cargos e salários dos empregados que sempre 
foram da VALEC, mas sim do plano de cargos e salários da extinta RFFSA (em 
conformidade com o § 2º do artigo 17 da Lei 11.483/2007). 4. No caso 
concreto, a parte autora demonstrou que a tabela apresentada corresponde ao 
do plano de cargos e salários da extinta RFFSA, porém o paradigma 
apresentado pela parte autora não pode ser utilizado como base para eventual 
revisão dos seus vencimentos. A disparidade entre o benefício de 
aposentadoria da parte autora e os vencimentos do funcionário paradigma 
são advindos do recebimento, pelo funcionário paradigma de vantagens de 
caráter pessoal, tais como passivos trabalhistas e horas extras 
incorporadas. 5. Os ferroviários aposentados não foram contemplados com as 
gratificações GDATA/GDPGTAS, pois além de não ser nenhuma das 
categorias arroladas no Anexo V da Lei n. 9.367/96, estão os ferroviários da 
extinta RFFSA organizados em carreira própria. (TRF4, AC 5003520-
66.2013.404.7116, Quarta Turma, Relator p/ Acórdão Candido Alfredo Silva 
Leal Junior, juntado aos autos em 08/10/2014) 
EX-FERROVIÁRIO. DIREITO À COMPLEMENTAÇÃO DE 
APOSENTADORIA. LEI 8.186/1991. EQUIPARAÇÃO AOS SERVIDORES 
ATIVOS DA VALEC ORIUNDOS DA RFFSA. NÃO COMUNICAÇÃO ENTRE 
OS PLANOS DE CARGOS E SALÁRIOS DA VALEC E RFFSA. LEI 
11.483/2007. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DO PARADIGMA 
APRESENTADO PELA PARTE AUTORA. GRATIFICAÇÕES 
GDATA/GDPGTAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO. (...) 4. No caso concreto, a 
parte autora demonstrou que a tabela apresentada corresponde ao do plano de 
cargos e salários da extinta RFFSA, porém o paradigma apresentado pela 
parte autora não pode ser utilizado como base para eventual revisão dos seus 
vencimentos. A disparidade entre o benefício de aposentadoria da parte autora 
e os vencimentos do funcionário paradigma são advindos do recebimento, 
pelo funcionário paradigma, de vantagens de caráter pessoal, tais como 
passivos trabalhistas e gratificação pelo exercídio de função de confiança. 5. 
Os ferroviários aposentados não foram contemplados com as gratificações 
GDATA/GDPGTAS, pois além de não ser nenhuma das categorias arroladas no 
Anexo V da Lei n. 9.367/96, estão os ferroviários da extinta RFFSA 
organizados em carreira própria. (TRF4, APELREEX 5047783-
37.2013.404.7100, Quarta Turma, Relatora p/ Acórdão Loraci Flores de Lima, 
juntado aos autos em 26/08/2015) 
Portanto, o pleito não merece prosperar. 
  
Dessa forma, merece manutenção a sentença. 
  
Quanto ao prequestionamento, não há necessidade de o julgador 

mencionar os dispositivos legais e constitucionais em que fundamenta sua 
decisão, tampouco os citados pelas partes, pois o enfrentamento da matéria 
através do julgamento feito pelo Tribunal justifica o conhecimento de eventual 
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recurso pelos Tribunais Superiores (STJ, EREsp nº 155.621-SP, Corte 
Especial, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 13-09-99). 

  
Ante o exposto, voto por negar provimento à apelação. 
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